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Palavra do Presidente

Conforme previsão constitucional, compete ao Tribunal de Contas emitir, na forma da lei, parecer 
em Consulta sobre matéria que tenha repercussão fi nanceira, contábil, orçamentária, operacional ou 
patrimonial.

O Tribunal de Contas de Minas, com o objetivo de intensifi car as ações de fi scalização e aprimorar o controle 
externo, começou a receber as Consultas de forma eletrônica, por meio de formulário disponível no Portal 
na internet, e-Consulta. 

Conforme o trabalho conduzido pelo Escritório de Gestão por Processos – Quali, além do envio eletrônico, 
todo o trâmite do processo de Consulta acontece também de forma digital, garantindo maior celeridade à 
tramitação dos processos nesta Casa. 

Deste modo, o Tribunal de Contas de Minas, no cumprimento da sua missão, entrega ao jurisdicionado 
um sistema no qual ele poderá realizar suas consultas de maneira ágil, obtendo sua resposta de forma 
tempestiva e podendo acompanhar, a qualquer tempo, as informações sobre o andamento de seus 
questionamentos.

Sebastião Helvecio
Presidente
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1 - Objetivo do Processo de Consulta
O processo de Consulta é o meio pelo qual os consulentes encaminham ao Tribunal de Contas seus 
questionamentos, sobre matérias de competência do Tribunal, que tenham repercussão fi nanceira, 
contábil, orçamentária, operacional ou patrimonial. 

Ressalta-se, por oportuno, que o parecer emitido sobre Consulta tem caráter normativo e reformará 
eventual tese anteriormente adotada sempre que o Tribunal fi rmar nova interpretação acerca do mesmo 
objeto, consoante o disposto no caput e no parágrafo único do art. 210-A do Regimento Interno do TCEMG1.

2- Quem pode formular Consulta 

Somente as autoridades elencadas nos incisos I a XI do art. 210 do Regimento Interno TCEMG podem 
formular Consulta, quais sejam: 

I - Chefe de Poder do Estado de Minas Gerais ou de um dos seus Municípios;

II - Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais;

III - Procurador Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais;

IV - Advogado Geral do Estado de Minas Gerais;

V - Senador ou Deputado Federal pelo Estado de Minas Gerais;

VI - Deputado ou Secretário do Estado de Minas Gerais ou de seus Municípios;

VII - 1/3 (um terço), no mínimo, dos vereadores às Câmaras dos Municípios do Estado de Minas 
Gerais;

VIII - Dirigente de órgão autônomo, integrante da estrutura organizacional do Estado de Minas 
Gerais ou de seus Municípios;

IX - Dirigente de entidade integrante da administração indireta estadual ou municipal, bem como 
de empresa, de cujo capital social o Estado de Minas Gerais ou um dos Municípios participem, de 
forma direta ou indireta, nos termos de ato constitutivo ou de contrato;

X – Representante legal de entidade associativa de municípios;

XI - Chefe de órgão interno de controle do Estado de Minas Gerais ou de seus Municípios.

O sistema foi desenvolvido pelo TCEMG, sob a coordenação do Escritório de Gestão por Processos - Quali, e 
atende ao disposto no art. 210-B do Regimento Interno, alterado pela Resolução nº 05/2014, que determinou 
que as Consultas fossem recebidas por meio de formulário eletrônico disponibilizado no Portal do Tribunal.

1 O Regimento Interno do TCEMG foi instituído pela Resolução nº 12/2008.

Como enviar Consulta 
ao TCEMG
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3 - Como enviar uma Consulta ao TCEMG

Acesse o Portal do TCE, no endereço: http://www.tce.mg.com.br e clique no link de serviço e-Consulta:



7     |     e - Consulta 

Em seguida, será exibida a tela abaixo:

Após a autenticação do consulente, será exibida uma tela com suas informações.  Caso o banco de dados 
do TCEMG não contenha o e-mail do consulente, o sistema permitirá que seja cadastrado seu endereço 
eletrônico.

Em seguida, o consulente deverá preencher o CNPJ da Instituição/Órgão da qual faz parte e selecionar seu 
Município. 
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Após ter suas informações preenchidas, o consulente deverá selecionar dentre a lista de legitimados a 
opção em que se enquadra e pressionar o botão Avançar.
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Nesta tela, o consulente poderá acompanhar as Consultas já encaminhadas, bem como solicitar nova 
consulta ao TCEMG.
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Ao clicar no botão “histórico de consultas enviadas”, o consulente poderá acompanhar o histórico das 
consultas que ele já encaminhou ao TCEMG e seu status atual.
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Caso não encontre nenhum parecer que solucione a sua dúvida, o consulente deverá retornar à tela 
Consulta ao TCEMG e clicar na opção “enviar nova consulta”, para acessar o formulário. 

Antes de encaminhar nova consulta é possível e recomendável que o consulente clique no link do sistema 
de pesquisa jurisprudencial TCJURIS para pesquisar pareceres emitidos por este Tribunal em sede de 
Consultas, que poderão ser acessados instantaneamente. 

A realização dessa pesquisa é de suma importância, pois o TCEMG não responderá Consultas que já 
possuam resposta em seu banco de dados.
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Formulário Solicitação 
de Consulta ao TCEMG
1º Passo – Legitimidade: 
O consulente deverá anexar o documento que comprove sua investidura no cargo selecionado. No caso de 
1/3 (um terço) no mínimo, dos vereadores da Câmara de Município do Estado de Minas Gerais, deverá ser 
anexado documento com as respectivas assinaturas.

2º Passo – Informações sobre a pesquisa realizada: 
Em seguida, deverá informar se encontrou respostas em alguma Consulta já respondida, no sistema de 
pesquisa jurisprudencial TCJURIS. Em caso afi rmativo, deverá informar o número do processo encontrado 
e justifi car os motivos pelos quais persiste o interesse em fazer nova consulta, em campos próprios.

3º Passo – Especifi car o assunto: 
O consulente deverá selecionar a área, o tema e o subtema a partir das listas disponíveis. Poderá, ainda, 
utilizar um campo livre para inserir uma palavra chave que defi na o assunto da consulta.
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Se desejar fazer mais de uma pergunta sobre mesmo tema, basta pressionar o botão SIM à pergunta: “A 
nova pergunta está relacionada ao mesmo Assunto?”.

Se a nova pergunta não estiver relacionada ao mesmo assunto é sugerido ao consulente formular uma 
nova consulta.

O consulente poderá optar por fundamentar sua Consulta em campo próprio, ou, se desejar, anexar 
documento com sua fundamentação.

5º Passo – Confirmação: 

Para enviar o formulário, o consulente deverá, obrigatoriamente, declarar a veracidade das informações 
fornecidas. 

4º Passo – Elaborar a Consulta: 
O consulente deverá redigir seu questionamento indicando precisamente a dúvida ou controvérsia 
suscitada (art. 210-B, §1º, inciso IV, Regimento Interno do TCEMG, alterado pela Resolução 05/2014), 
utilizando no máximo 240 caracteres para tanto. 
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4- Requisitos para enviar uma Consulta ao TCEMG
A consulta enviada ao TCEMG é eletronicamente cadastrada, autuada e distribuída a um relator, para 
verificar os critérios de admissibilidade previstos no §1º do art. 210-B do Regimento Interno do TCEMG, 
quais sejam:

I – estar subscrita por autoridade definida no art. 210 deste Regimento; 

II – referir-se a matéria de competência do Tribunal; 

III – versar sobre matéria em tese e, não sobre caso concreto; 

IV – conter indicação precisa da dúvida ou da controvérsia suscitada; e

V – referir-se a questionamento não respondido em consultas anteriores, salvo quando o 
Conselheiro entender pela necessidade de propor a revogação ou reforma da tese vigente.

Dessa forma, para que sua Consulta seja conhecida, certifique-se que estão presentes os requisitos acima 
apresentados.

5 - Momentos em que o Consulente é informado do andamento processual  
Veja o caminho percorrido pela Consulta no TCEMG:

Feito isso, será exibida uma página de “Confirmação de Envio”, informando que o TCEMG recebeu a 
Consulta. Em seguida, o consulente receberá uma notificação por e-mail informando-o sobre a autuação 
da Consulta. 

 Recebimento do 
formulário eletrônico pelo 
TCE e informação do nº do 
processo ao consulente

AUTUAÇÃO ADMISSÃO INCLUSÃO EM PAUTA
DELIBERAÇÃO E 

RESULTADO

 Análise de 
admissibilidade (art. 210-
B do Regimento Interno) e 
informação ao consulente

 Elaboração do parecer 
e informação da data da 
sessão ao consulente

 Realização da sessão 
plenária para deliberação 
da Consulta e informação do 
resultado ao consulente

1 2 3 4
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Durante a tramitação da Consulta, o TCEMG informa ao consulente o status de seu processo, em cinco fases 
distintas: 

•	 O número do Processo de Consulta

•	 A admissibilidade do Processo de Consulta

•	 A inclusão do Processo de Consulta em pauta

•	 O resultado da sessão

•	 A decisão da Consulta

O consulente receberá pelo mesmo endereço de e-mail cadastrado o status de cada uma destas fases. 

6 - Conclusão
Com o planejamento das ações estratégicas e aperfeiçoamento dos processos internos, o TCEMG obteve 
avanços significativos no exercício da fiscalização. As ferramentas de TI foram aprimoradas e modernizadas, 
o que permitiu a implementação da Consulta eletrônica, que terá sua tramitação de maneira rápida e 
eficiente.

Essas inovações facilitam o relacionamento com os jurisdicionados/consulentes, tornando a Consulta 
um poderoso instrumento para uma melhor gestão financeira, contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial dos recursos públicos. 

Novos projetos e novas ações continuarão a ser implementados, contribuindo cada vez mais para a 
efetividade da missão institucional do TCEMG e, sobretudo, dando transparência às ações desenvolvidas 
no âmbito do controle externo.

Qualquer cidadão ou consulente que desejar se reportar ao TCEMG 
para o esclarecimento de dúvidas ou informações deverá ligar para  
(031) 3348-2411 ou acessar, no Portal do TCE, um dos seguintes links: 

www.tce.mg.gov.br/falecomotce

www.ouvidoria.tce.mg.gov.br




